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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 020/2025 
 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público aos interessados que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.390.957/0001-08, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua José Arnoud Campos, nº 470, Centro, 

Araripina-PE, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, através de seu Agente de Contratação, atuando na 

função de Pregoeiro, a Sra. Daniele Lima Gomes Diniz – Portaria nº 726/2025, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço 

(representado pelo menor valor por item), de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, 

objetivando a contratação conforme segue: 

 

 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, além do disposto no presente Edital e 
seus Anexos.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa (s), visando à aquisição de 
equipamentos e materiais de informática para atender as demandas das Unidades de Saúde da 
Família, Caps, Centro de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde de Araripina-PE. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 393.774,28 (trezentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e vinte e oito centavos)  
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO/MODO DE DISPUTA: Pregão Eletrônico - Menor Preço 
Por Item - Aberto. 
 
DATA/HORA FASE DE LANCES: Às 09h00min do dia 23/07/2025. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: Daniele Lima Gomes Diniz - Portaria Nº 726/2025.  
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis na plataforma do “SISTEMA 
LICITANET” - www.licitanet.com.br; no sítio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - 
www.araripina.pe.gov.br; e no site www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda poderá ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 81384 6636, sediada à Rua Coelho 
Rodrigues, nº 174, Centro, neste município, de segunda a sexta, das 08hs às 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: O presente Edital observará as condições definidas previamente pelo órgão 
solicitante, sendo este o responsável pelo DFD, ETP, TR, Cotações prévias para formação dos preços 
estimados e demais e informações necessárias ao processamento da contratação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação), em todas as suas fases; 
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 
aferição de sua regularidade; 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo do sistema provedor; 
1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/07/2025; 
1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h59min do dia 23/07/2025; 
1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 
23/07/2025; 
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SISTEMA LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  
www.licitanet.com.br; 
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (34) 
3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 
1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1.O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa (s), 
visando à aquisição de equipamentos e materiais de informática para atender as demandas das 
Unidades de Saúde da Família, Caps, Centro de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde de Araripina-
PE, conforme especificações constantes no Termo de Referência e neste Edital; 
2.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabelas abaixo, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse; 
2.1.2. Os itens abaixo se referem à COTA EXCLUSIVA para MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme Art. 48, I da Lei 
Complementar 147/2014, que possuem objeto para os itens licitados e atendam aos requisitos do Edital 
de Licitação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

2 

IMPRESSORA - IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COM BULK-INK 
MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, 
SCANNER, COPIADORA, FAX), 
SCANNER COM RESOLUÇÃO 
MÁXIMA 1200 X 2400 DPI, 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 48 
BIT (INTERNA) E 24 BIT 
(EXTERNA), RESOLUÇÃO MÁXIMA 

Unid 20 1.526,00 30.520,00 

http://www.licitanet.com.br/
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DE IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 
DPI, DIGITALIZAÇÃO PARA PDF, 
VELOCIDADE DE 33 PPM EM 
PRETO E 15 PPM EM CORES (PPM 
= PÁGINAS POR MINUTO), BULK-
INK DE FÁBRICA, GARRAFAS DE 
70ML   CADA   COM   RENDIMENTO 
DE 4.500 CÓPIAS PRETO E 7.500 
EM CORES. CAPACIDADE DE 
ENTRADA DO PAPEL: 100 FOLHAS 
DE PAPEL A4. CAPACIDADE DE 
SAÍDA DO PAPEL: 30 FOLHAS DE 
PAPEL A4. TAMANHOS 
SUPORTADOS: A4, A5, A6, B5. 
BIVOLT. CONEXÃO USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE E WIFI.  TIPO 
EPSON OU SIMILAR. (MODELO DE 
REFERÊNCIA L3250) 

3 

Multifuncional Epson L6490 Ecotank 
Wifi Com Tanque De Tinta Cor 
Branco - (impressora, scanner, 
copiadora, fax), Com Wi-Fi, Sim, com 
entrada USB, Com Bluetooth, 
Capacidade máxima de folhas 130, 
Quantidade de prateleiras 2, com 
alimentador de documentos 
automático, Capacidade do 
alimentador de documentos 35, 
Resolução máxima de impressão em 
cor 4800 dpi x 1200 dpi, Peso 7,3 kg, 
Tecnologia da impressão: Jato de 
tinta, Funções da impressora: 
Impressão, Tipo de impressora 
Multifuncional, Tecnologia de 
impressão Jato de tinta, Tipo de 
impressão Cor Funções da 
impressora Impressão Velocidade 
máxima de impressão em preto e 
branco 33 ppm, Velocidade máxima 
de impressão em cor 15 ppm, 
Método de impressão dupla face 
Manual, é portátil, Tipo de tela LCD, 
Acessórios incluídos Fio USB, Cabo 
de alimentação, Guia de instalação. 
Modelo de referência: Epson 
EcoTank L6490 

Unid 10 3.702,33 37.023,30 

4 

SMART TV 43" - Smart TV 43" Full 
HD 43LR6700 Processador α5 Ger6 
AI Alexa integrado Channels webOS 
23 compatível com Controle Smart 
Magic 

Unid 40 1.555,93 62.237,20 
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5 

Kit Antena - Receptor Digital -  
Receptor B7, Antena de 60 cm, 
LNBF Simples, Cabo Coaxial, Cabo 
HDMI, Cabo AV, Fonte Externa 
Bivolt, 2 Pilhas AAA, Controle 
Remoto Moderno e Ergonômico 

Kit 40 443,00 17.720,00 

6 

NOTEBOOK - 11ª geração do 
Processador Core i5 Windows 11 Pro 
de 64 bits, em português (Brasil), 
Teclado ABNT2 em Português 
(Brasil), Memória de 8 GB, SSD de 
240GB,  Placa de rede 802.11ac, 
WiFi e Bluetooth, 1 x 1,  Tela LCD 
WLED - HD 15,6 (1366 x 768) com 
antirreflexo (com câmera e 
microfone). 

Unid 10 3.172,56 31.725,60 

7 

TECLADO - Idioma Padrão: 
Português (ABNT2);  Comprimento 
do cabo: 1,5 m; Entrada: USB; 
Variedade de 109 teclas, sendo 12 
teclas de função operacionais e 3 
teclas de atalho; Formato e os 
Contornos confortáveis; Ajuste de 
altura; Teclado Numérico de 
tamanho normal; Compatibilidade: 
Windows 7/8/10. (Modelo de 
Referência: Teclado HP 100) 

Unid 30 27,89 836,70 

8 

MOUSE - Com fio/Design 
ambidestro. Sensor: Óptico. 
Resolução: 1200DPI. Quantidade de 
botões: 3. Conexão: USB. Requisitos 
do sistema: Windows 7/8/10. 
Comprimento do cabo: 1,5m. Cor: 
Preto. (Modelo de referência: Mouse 
HP Óptico 1200DPI 1000) 

Unid 30 26,93 807,90 

9 

Projetor multimídia wireless -  
3.600 lumens. Com resolução nativa 
mínima WXGA (1280 x 800). 
Compatibilidade com VGA e HDMI 
480I/P, 576I/P, 720I/P, 1080I/P. 
Brilho mínimo de 3600 ansi lumens, 
razão de contraste de 2000:1, vida 
útil da lâmpada de projeção deve ser 
mínima 3000H (modo normal) e 
4000H (modo econômico). Consumo 
de energia máximo no modo normal 
350w, consumo máximo em stand-by 
de 1w. Com alto-falante (s) integrado 
(s) de no mínimo 8w de potência. 
Efeito de correção do keystone 
vertical +/- 30º, com o tamanho da 

Unid 8 1.771,67 14.173,36 
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tela projetada sendo no mínimo de 
40 a 280. Distância de projeção: 
1,2m a 8,4m. Entrada HDMI e RCA. 

10 

TELA DE PROJEÇÃO - Dimensão 
180X180cm NRT-003, COM TRIPÉ 
STANDARD, COM MECANISMO DE 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO, 
Estrutura sólida e muito leve, 100% 
em Alumínio, Pintura com tinta Epóxi 
de alta resistência na Cor Preta. 
(padrão) Enrolamento automático. 
Tela Portátil com alça anatômica 
para transporte. Tripé telescópico 
com ajuste de altura por gatilho de 
acionamento suave. (altura de até 
2,80mts) Dimensões: A x P x L: 191 
x 11x 20 cm Peso: máx. 3kg 

Unid 10 679,50 6.795,00 

11 

Estabilizador - Voltagem bivolt, 
potência mínima 500VA/W, 4 
tomadas, proteção de linha 
telefônica, fusível externo (oito 
unidades); (Garantia: 02 anos) 

Unid 5 281,69 1.408,45 

12 
Bateria (BIOS) - Lithium CR2032 3V 

Unid 30 8,80 264,00 

13 

HD EXTERNO 1TB - Capacidade: 1 
TB, no mínimo; Interface: 1 (uma) 
USB 3.0. Velocidade: 7.200 RPM, 
taxa de transferência de pelo menos 
480Mbps; Buffer de no mínimo 64 
Mb. Compatibilidade com Windows 
xp/7/8 e 10. 

Unid 2 393,67 787,34 

14 

SCANNER DE MESA - 
Especificações do scanner: Tipo de 
scanner: Scanner de documentos 
coloridos com alimentador de folhas, 
duplex, Dispositivo fotoelétrico: CIS  
Contact Image Sensor, Resolução 
óptica: 600 dpi, Resolução 
interpolada: 1200 dpi interpolados, 
Fonte de luz: LED RGB de 3 cores 
Profundidade de bit de cor - colorido, 
tons de cinza, profundidade de bit 
monocromático: RGB x 30 bits 
entrada / 24 bits saída, Alimentador 
automático de documentos: 
Tamanhos de documento: Máximo: 
21,6 x 609,6 cm / Mín: 5 x 5 cm, 
Gramatura do papel: 27 a 413 g/m², 
Características de digitalização: 
Botões: Omitir detecção de frente e 
verso, modo lento de digitalização, 

Unid 10 3.238,50 32.385,00 
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digitalizar, cancelar Conectividade: 
Requisitos de sistema mínimos: 
Windows 7, 8, 8.1, 10, Mac OS X 
10.6.8 - 10.11.x. É preciso ter uma 
conexão de internet para fazer o 
download e instalar o software. 
Conectividade padrão: USB 3.0 de 
alta velocidade, módulo de rede 
opcional (RJ-45, 10BaseT/ 
100BaseTX), Detalhes do Scanner: 
Software incluído: Epson Scan, 
Document Capture Software, ABBYY 
FineReader Sprint, NewSoft Presto! 
BizCard OCD (É necessário ter uma 
conexão de internet para fazer o 
download e instalar o software.) 
Drivers suportados: TWAIN, Ciclo de 
trabalho diário: Até 4 mil páginas 
Geral: Temperatura: Temperatura 
operacional: 5° a 35°C, Em 
armazenamento: -25° a 60°C, 
Umidade: 15 - 80% (sem 
condensação) Dimensões: 29,6 x 
16,9 x 17,6 cm, Peso: 3,7 kg, 
Características ecológicas: RoHS, 
produto reciclável, ENERGY STAR, 
Garantia: 1 ano, Energia: Voltagem 
nominal: AC 100 - 240 V, Consumo 
de energia: Em funcionamento> 
17W, Em espera: 9,2W, Em repouso: 
1,2W, Desligado: 0,1W. (MODELO 
DE REFERÊNCIA: Epson 
WorkForce ES400)  

15 

FONTE ALIMENTAÇÃO ATX - 300W 
ou superior, Bivolt automático, 
corrente 5A-2.5A. Frequencia: 
50Hz/60HzSaída DC, Pinagem: 
1xAlimentação 20/24 pinos, 1x 
Auxiliar TX, 1xAlimentação Drive 
1.44, 2xSerial ATA, 2x IDE, 1 x 
conector PCI Express com 4 pinos, 
cabo de energia, garantia mínima de 
6 meses. 

Unid 10 160,91 1.609,10 

16 

ADAPTADOR WIRELESS PCI -  
2.4 e 5.8 ghz, 300Mbps ou superior –
compatível com Windows: XP, 
VISTA,7,8 e 10. (Modelo de 
referência: Archer T4e AC1200) 

Unid 10 182,21 1.822,10 

17 
SSD 240 GB - Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior 

Unid 5 169,60 848,00 
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SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), NAND: TLC, 
Performance de referência - até 
500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação, Temperatura de 
armazenamento: -40 °C a 85, 
Temperatura de operação: 0 °C a 70 
°C, Vibração quando em operação: 
2,17G pico (7 – 800 Hz, Vibração 
quando não está em operação: 20G 
pico (10 – 2000 Hz), Expectativa de 
vida útil: 1 milhão de horas MTB 

18 

CONECTORES RJ45 - Corpo Em 
Termoplástico De Alto Impacto (Ul 94 
V-0). Vias De Contato Produzidas 
Em Bronze Fosforoso. Pino Jack, 
Rj45, macho 8x8 Contatos. Utilizado 
Em Cabos Utp Para Conexão Em 
Suas Extremidades. Conteúdo Da 
Embalagem: Pacote Com 100 
Unidades De Rj45 

Pct 1 32,10 32,10 

19 

CABO DE REDE UTP - Cabo de 
Rede CAT5e,100% cobre, 305m ,4 
pares trançados, cor branco, 
homologado pela Anatel, marcação 
metro a metro. (Modelo de 
Referência: Furukaua SOHO PLUS) 

Caixa 1 625,57 625,57 

20 

Router Board - frequência nominal 
CPU 880 MHz contagem de núcleos 
de CPU 2, Tamanho de RAM 256 MB 
10/100/1000 portas Ethernet 5, 
Número de portas USB 1, PowerJack 
1, tensão de entrada suportada 8 V - 
V 30, PoE sim, monitor de tensão 
sim, monitor de temperatura Pcb sim, 
dimensões 113x89x28mm. Sistema 
operacional RouterOS, temperatura 
ambiente testado 30 + 70 C. CPU 
MT7621A, Consumo máximo de 
energia 5W. Tipo de slot Usb Usb tipo 
A. Usb Power reset sim, tipo de 
armazenamento Flash, tamanho de 
armazenamento 16 MB, contagem 
de threads de Cpu 4. (Modelo de 
Referência: Mikrotik RB750GR3) 

Unid 1 443,67 443,67 

21 

Filtro de Linha - Proteção: Linha-
Neutro / Linha-Linha / Linha-Terra / 
Neutro-Terra, Tensão nominal de 
operação – UO: 127 / 220 V @50 / 60 
Hz, Corrente de carga máxima - IL: 
10 A. Potência máxima - WMAX: 
1270 / 2200 W. Conexão de entrada: 

Unid 5 34,42 172,10 
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Cabo com plugue 2 P + T (ABNT 
NBR 14136) 10 A. Comprimento do 
cabo de entrada: 1,5 m. Conexão de 
saída: 6 Tomadas 2 P + T (ABNT 
NBR 14136) 10 A. 
Acondicionamento: Caixa plástica 
não propagante a chamas. 
Sinalização: Através de LED com 
sinalização de terra presente. Cores: 
Preto 

22 

Kit 8 Cameras de Segurança 1120b 
Full Color, Dvr 8 Canais C/ Hd - 01 
Dvr 8ch MHDX 1108-C Intelbras c/ 
fonte e mouse 01 HD 500 (instalado 
no dvr) 08 Câmeras Full Color 1120B 
colorida a noite; 01 Fonte de 
alimentação Bivolt Colméia 12 
Conectores Bnc macho com Mola 06 
Conectores P4 Macho com borne 01 
Cabo 100m coaxial 4mm 80% malha 
bipolar Dupla blindagem 06 
Caixinhas de Passagem Sobrepor 
VHD 1120 B Full Color Câmera Full 
Color HD Ideal para projetos com 
monitoramento noturno, garantindo 
imagens coloridas, no escuro total, 
em definição HD (720p). Alta 
performance noturna A VHD 1120 B 
Full Color possui um sensor com alta 
sensibilidade, capaz de gerar 
imagens coloridas 24 horas por dia, 
mesmo sem qualquer 
luminosidade1. 1 O LED do produto 
deve estar habilitado. Multirecursos 
com o Menu OSD Permite realizar a 
configuração e os ajustes finos das 
imagens em diferentes ambientes de 
instalação através do próprio DVR, 
via cabo coaxial2. 2 A função está 
disponível em todos os DVRs 
Intelbras Multi HD® e HDCVI. 
Certifique-se de que o DVR utilizado 
seja compatível com essa função. 
Visualize detalhes com as imagens 
em HD A câmera apresenta imagens 
em definição HD (720p) e instalação 
simplificada, aproveitando estruturas 
de sistemas analógicos existentes. 
Mais proteção, mais durabilidade A 
VHD 1120 B Full Color possui circuito 
adicional de proteção contra surto de 

Kit 8 1.341,11 10.728,88 
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tensão e case plástico com proteção 
anti-UV. Especificações técnicas 
VHD 1120 B FULL COLOR G7 
Sensor 1/2.8 CMOS Pixels efetivos 
1280 (H) × 720 (V) Linhas horizontais 
1280 (H) Resolução real hd (720p) 
Lente 2.8 mm Ângulo de visão 
horizontal 112° Ângulo de visão 
vertical 60 Alcance IR 20m IR 
inteligente Sim Quantidade de LEDs 
2 MHDX 1108-C Gravador de vídeo 
Multi HD da série 1000 Destaca-se 
pela nova versão da Detecção 
Inteligente de Pessoas e Veículos e 
pela compatibilidade com o SSD 
Intelbras embarcado. Nova Detecção 
Inteligente de movimento Com 
melhorias e redução de falsos 
disparos, permite identificar, registrar 
eventos e facilitar a busca de 
imagens com pessoas e/ou carros. 
Monitore de onde estiver Acesse as 
imagens do gravador através do seu 
computador, tablet ou smartphone de 
maneira rápida e prática. Conheça 
nosso software e os aplicativos. 

23 

HD EXTERNO 4 TB - Interface: 
SATA 6.0Gb/s. Cache: 64 MB. 
DESEMPENHO: RPM: 5400. Baias 
de disco suportadas: 8. Câmeras 
suportadas: Até 64. 
CONFIABILIDADE: MTBF (horas): 
1M. Ciclos de carga / descarga: 
300,000. Carga de Trabalho: 180 
tb/ano. (Modelo de Referência: HD 
WD40PURZ) 

Unid 6 942,72 5.656,32 

24 

Switch 8 Portas Poe E 2 Portas 
Uplink Gigabit Intelbras - Switch Não 
Gerenciável PoE 10 portas. Gigabit 
Ethernet » 8 portas. Gigabit Ethernet 
PoE e 2 portas Uplink, sendo 1 delas 
SFP. Possibilitando o cascateamento 
de dados em uma velocidade de até 
1000 Mbps. » Plug & Play: mais 
praticidade e facilidade na 
instalação. Com a função PoE 
Extender possibilita a alimentação de 
soluções IP e transmissão de dados 
em longo alcance (250 m). Função 
PD Alive de detecção de travamento 
com reinício automático da porta 

Unid 2 675,52 1.351,04 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 020/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

conectada ao dispositivo com falha. 
O S1110G PA é um switch não 
gerenciável de 10 portas Gigabit 
Ethernet com 8 portas PoE e 2 portas 
Uplink, sendo 1 delas SFP. Ideal 
para pequenas e médias aplicações, 
proporcionando soluções integradas 
que promovem alimentação de 
equipamentos distantes com a 
função PoE Extender em até 250 m. 
Além disso, com a função PD Alive o 
switch detecta travamentos e reinicia 
automaticamente a porta conectada 
ao dispositivo com falha. (Modelo de 
Referência: S1110G-PA) 

25 

Cabo de Força Tripolar c15 -  
Conectores: Plug Macho NBR 
14136, Plug Fêmea IEC320 C15, 
Tipo de Cabo: Flexível Bipolar 
2x0,75mm², Corrente Máxima:10ª, 
Tensão Máxima:250V, 
Tamanhos:1,5m 

Unid 10 9,19 91,90 

26 

CABO HDMI - Resolução: 4k (3840 x 
2160 px). Velocidade de 
transmissão: 18 Gbps. Suporta 3D. 
Possui um canal de dados Ethernet 
100 Mbps. Suporta aspecto 21:9. 
Revestimento: PVC. Comprimento: 
1,5m 

Unid 10 24,37 243,70 

27 

CABO VGA - Aplicação: 
Transferência de imagem. Tipo de 
Cabo: VGA. Cabo de vídeo VGA 
Macho. 15 Pinos de Níquel Conector. 
Extensão do cabo: 1,5. Cabo VGA 
Macho x Cabo VGA Macho. Cor: 
Preto 

Unid 10 9,91 99,10 

28 

Fonte Bivolt 12v - CABO: 1 m. 
Tamanho do Plug (mm): 5.5×2.5. 
IMPUT: 100/240V 50/60Hz 0.8A 
max. Compativel com: Fitas de led, 
Monitores de LCD, Câmeras, 
Teclados musicais, Receptores em 
geral. OUTPUT: 12V 2A 

Unid 10 28,96 289,60 

29 

Fonte Universal Para Notebook 90W 
Saída 12 a 24V - Características 
Fonte Universal Elgin p/ Notebook 
90W Saída 12 a 24V USB + 9 
Conectores. Alimentação: 127 ou 
220Vca / 1 a. Saídas 12V, 15V, 16V, 
18V, 19V, 20V / 4,5A max E 24V / 
3,75A max, saída USB 5V. 

Unid 5 95,27 476,35 
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Frequência de Operação: 50 / 60Hz. 
Modelo de referência: Fonte 
Universal Elgin p/ Notebook 90W 
Saída 12 a 24V USB + 9 Conectores 

30 

Switch Gigabit 24 Portas - Padrões e 
Protocolo: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x, 
Interface: 24 Portas RJ45, Auto-
sensíveis 10/100/1000 Mbps com 
Auto Negociação (Auto MDI / MDIX), 
Capacidade de comutação: 48Gbps. 
Fonte de alimentação externa: 100-
240V CA, 50/60Hz. Fan Quantity: 
Fanless. Dimensões aprox. do 
produto: 294 x 180 x 44mm. Fonte de 
Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz. 
Tabela de MAC Address: 8K. Taxa 
de Encaminhamento de Pacotes: 
35.7Mpps. Quadro Jumbo: 10KB. 
Tecnologia Green: Tecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economiza energia até 40%. Método 
de Transferência: Armazena e 
Encaminha Funções avançadas: 
Controle de Fluxo 802.3x, Back 
Pressure / Auto Uplink Em Cada 
Porta Certificação: FCC, CE, RoHS. 
(Modelo de Referência: TP-LINK TL-
SG1024D) 

Unid 2 761,81 1.523,62 

31 

ADAPTADOR WIFI USB DUAL-
BAND - Padrões Wireless: IEEE 
802.11ac, IEEE 802.11a, IEEE 
802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b. Frequência: 5GHz, 2.4GHz. 
Taxa de Sinal: 5GHz, 11ac: até 
433Mbps, 11n: até 150Mbps, 11a: 
até 54Mbps, 2.4GHz, 11n: até 
150Mbps, 11g: até 54Mbps, 11b: até 
11Mbps, Sensibilidade de Recepção: 
5GHz: 11a 6Mbps: -94dBm, 11a 
54Mbps: -78dBm, 11n, HT20 MCS0: 
-94dBm, 11n HT20 MCS7: -77dBm, 
11n HT40 MCS0: -92dBm, 11n HT40 
MCS7: -74dBm, 11ac VHT80 MCS0: 
-89dBm, 11ac VHT80 MCS9: -
64dBm, 2.4GHz: 11b 1Mbps: -
99dBm, 11b 11Mbps: -91dBm, 11g 
6Mbps: -94dBm, 11g 54Mbps: -
77dBm, 11n HT20 MCS0: -95dBm, 
11n HT20 MCS7: -76dBm, 11n HT40 
MCS0: -92dBm, 11n HT40 MCS7: -

Unid 10 84,72 847,20 
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73dBm. (Modelo referência: Archer 
T2U AC600) 

32 

Switch Gigabit 8 Portas - 
Características: Marca: TP-link, 
Modelo: TL-SG108, Especificações: 
Hardware: Padrões e Protocolos: 
IEEE 802.3 / 802.3u / 802.3ab / 
802.3x | CSMA / CD. Interface: 8 
10/100 / 1000Mbps portas, auto-
negociação, Auto-MDI / MDIX. 
Tamanho do buffer: 2Mb. Fonte de 
alimentação externa: 100-240 V CA, 
50 / 60Hz. Fan, Quantidade: Fanless. 
Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 
pol. (158 x 101 x 25 mm). Indicador 
LED: Power System | Link, 
indicadores de velocidade e de 
atividade por porto construído em 
cada porta RJ-45. Consumo de 
energia: Máxima: 4.5W (220V / 
50Hz). Software: Recursos 
avançados: Tecnologia verde, 
economia de energia até 72% | 
802.3X Flow Control, suporta QoS, 
(IEEE802.1P), Método de 
transferência: Store and Forward. 
Certificação: CE, FCC, RoHS. 
Requisitos do sistema: Microsoft® 
Windows® 98SE, NT, 2000, XP, 
Vista ou Windows 7, Mac OS, 
NetWare, UNIX ou Linux. Ambiente: 
Temperatura de operação: 0 ° C ~ 40 
° C (32 ° F ~ 104 ° F). Temperatura 
de armazenamento: -40 ° C ~ 70 ° C 
(-40 ° F ~ 158 ° F). Umidade de 
Operação: 10% ~ 90%, sem –
condensing. Umidade de 
armazenamento: 5% ~ 90% sem 
condensação. Recursos: 
Tecnologias energéticas eficientes e 
inovadoras economizam até 72% de 
energia; Suporta controlo de fluxo 
IEEE 802.3x para modo Full Duplex 
e backpressure para modo Half 
Duplex; Arquitetura de switching sem 
bloqueio que encaminha e filtra os 
pacotes em plena velocidade para o 
máximo throughput; Capacidade de 
Switching de 10 Gbps; Jumbo Frame 
de 9K melhora o desempenho de 

Unid 2 163,99 327,98 
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grandes transferências de dados; 
Auto-MDI/MDIX elimina a 
necessidade de cabos cruzados; 
Suporta auto-aprendizagem de MAC 
address e auto-aging; Portas de 
Auto-negociação proporcionam uma 
integração inteligente entre o 
hardware 10Mbps, 100Mbps e 
1000Mbps; Design sem ventoinha 
garante uma operação silenciosa; 
Revestimento em ferro e design 
desktop ou de montagem em parede; 
Plug and Play simplifica a instalação. 
Destaques: 8 portas Gigabit RJ45 
10/100/1000Mbps de Auto-
Negociação, Suporta Auto MDI / 
MDIX, Controle de fluxo IEEE 802.3x 
permite transferência fiável de 
dados, Revestimento em ferro, para 
usar na secretária ou montado na 
parede, Suporta QoS (IEEE 802.1p), 
Plug and Play, não necessita de 
qualquer configuração. Conteúdo da 
embalagem: 8 portas 10/100 / 
1000Mbps desktop alterne, Power 
Adapter, Guia do Usuário. Garantia: 
1 ano de garantia (3 meses de 
garantia legal + 9 meses de garantia 
contratual junto ao fabricante). Peso: 
510 gramas (bruto com embalagem). 
Código Anatel: 021451403177 

33 

CABO DE FORÇA BIPOLAR (tipo 8) 
- Conectores: Plug Macho NBR 
14136, Plug Fêmea IEC320 C7, Tipo 
de Cabo: Flexível Bipolar 
2x0,75mm². Corrente Máxima:10ª. 
Tensão Máxima:250V. 
Tamanhos:1,5m 

Unid 10 21,35 213,50 

34 

PAINEL DE SENHA E GUICHÊ COM 
IMPRESSORA - Painel LED - 
Especificações: 1024 LEDs de alto 
brilho. Dimensões do painel 
64x16x4cm. Dimensões de cada 
número 7x8cm. Dimensões de cada 
letra padrão da mensagem 7x6cm. 
Peso 0,940kg. Instalação por 
suspensão. Visualização até 60m. 
Matriz 64X16 LEDs. Consumo 12W 
fonte bivolt. Recursos de Senhas: 
Comunicação s/ fio c/ o software 
GPSenha. Acessórios wireless c/ 

Unid 2 2.706,00 5.412,00 
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alcance de até 80m ao ar livre e até 
30m em locais fechados livres de 
barreiras. Até 6 atendimentos 
diferentes. Permite inserção de letra 
junto a senha. 3 sons diferentes 
configuráveis. Volume dos sons 
ajustável pelo menu do painel. 
Funciona c/ impressora de senhas s/ 
fio GPTRONICS. Tempo de exibição 
de senha configurável. Saída p/ 
painel escravo. Recursos de 
Mensagens: Programação direto no 
painel através de teclado PS2 – 
opção 7 páginas de memória c/ mais 
de 1000 caracteres cada. Não perde 
a mensagem ao desligar. Sistema de 
exibição multipáginas (exibe as 
páginas selecionadas ao mesmo 
tempo). 28 níveis de velocidade. 17 
efeitos de entrada e saída. Ajuste de 
brilho. 124 ícones na memória. 4 
tamanhos de letras. Funções: 
Relógio c/ segundos. Relógio grande 
s/ segundos. Relógio c/ data. Data 
completa c/ ano. Relógio c/ 
temperatura interna. Dia da semana 
c/ data. Temperatura interna c/ casa 
decimal. Temperatura externa* c/ 
casa decimal. Temperatura interna 
grande. Temperatura externa* 
grande. Função Saudação 
Automática Bom dia/Boa tarde/Boa 
noite. Impressora de Senhas. 
Especificações: Capacidade até 6 
atendimentos. Dimensões 
33x22x11cm. Peso 966g. Papel 
Térmico 57mmx30m. Consumo 
18W(110V/220V automático). 
Integração s/ fio c/ painel 
GPTRONICS c/ alcance de até 30m 
em locais fechados e até 80m ao ar 
livre. Instalação em mesa ou parede. 
Vida útil da cabeça e guilhotina 
aprox. 500.000 senhas. Utilização 
Locais internos S/ Chuva e/ou sol 
forte. Temperatura de Trabalho -9°C 
a 60°C. Consumo 12W fonte bivolt. 
*Impressora não acompanha cabo 
TTL p/ alterar parâmetros de 
configuração, vendido 
separadamente. Recursos Gerais 
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Impressão de logotipo nas senhas. 
Impressão de textos personalizados. 
Impressão de hora e data nas 
senhas. 6 atendimentos 
programáveis. Permite uso de letra 
junto a senha de A a Z. Faixas 
numéricas configuráveis conforme 
atendimento. Corte automático das 
senhas por guilhotina. Emite bip ao 
imprimir. Emite bip avisando fim de 
papel. Troca fácil de papel. Zera 
automaticamente ao fim do dia 
(opção). Comunicação s/ fio c/ o 
painel. Compatível c/ toda a linha de 
painéis de senhas GPTRONICS. 
Emissão de relatórios. Volume de 
senhas por dias da semana. Volume 
de senhas por faixa horária. Volume 
total de senha. (Modelo de 
referência: Multi Agilize Full) 

35 
Cabo Adaptador Conversor HDMI 
para VGA Unid 10 20,90 209,00 

36 
Adaptador Dvi-d Para Vga - Link 
24+1 Macho Vga 15p Fêmea Unid 10 29,21 292,10 

 
2.1.3. Os itens abaixo se referem à COTA DE AMPLA DISPUTA 75% (setenta e cinco por cento), 
podendo participar todas as empresas que tenham objeto para a licitação em questão: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 

COMPUTADOR COMPLETO -  
COMPUTADOR COMPLETO INTEL 
CORE I7 16GB SSD 1TB MONITOR 
LED 24” WINDOWS 10 3GREEN 
3GREEN TOP 3GT-073. 
RESOLUÇÃO DA TELA 1920X1080. 
TIPO DE PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7. VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 3,8 GHZ. 
MEMÓRIA 16 GB. COM 
ESTABILIZADOR. SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10. 

Unid 38 2.475,51 94.069,38 

 
 
2.1.4. Os itens abaixo se referem à COTA RESERVADA 25% (vinte e cinco por cento) para 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI), conforme Art. 48, III da Lei Complementar 147/2014 que possuem objeto para o item licitado e 
atendam aos requisitos do Edital de Licitação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

37 

COMPUTADOR COMPLETO -  
COMPUTADOR COMPLETO INTEL 
CORE I7 16GB SSD 1TB MONITOR 
LED 24” WINDOWS 10 3GREEN 
3GREEN TOP 3GT-073. 
RESOLUÇÃO DA TELA 1920X1080. 
TIPO DE PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7. VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 3,8 GHZ. 
MEMÓRIA 16 GB. COM 
ESTABILIZADOR. SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10. 

Unid 12 2.475,51 29.706,12 

 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
 
3.1. O valor global estimado para o presente procedimento é de R$ 393.774,28 (trezentos e noventa e 
três mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos); 
3.1.1. Os valores unitários estimados são os constantes do Anexo I - Termo de Referência. 
3.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
3.3. Os preços finais unitários e totais propostos pela empresa licitante não poderão ultrapassar os 
preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2025: 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16001 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2.66 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
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Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2.67 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.73 - MANUTENÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.74 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE SAÚDE ESPECIALIZADA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.76 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.77 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
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Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 1.67 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
GESTÃO DO SUS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1005 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 1.68 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE DESPESAS DE 
INVESTIMENTOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 1.70 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A REDE 
PRIMÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 1.72 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE DE 
SAÚDE ESPECIALIZADA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
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Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa: 1008 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ação: 1.73 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 1.75 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 1.77 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
5. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
5.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET 
-  www.licitanet.com.br; 
5.2. O acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
5.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados; 
5.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após 
a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

http://www.licitanet.com.br/
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diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da 
LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1. PODERÃO PARTICIPAR deste certame as Pessoas Jurídicas interessadas que atenderem as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes 
na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes 
pela realização de tais atos; 
6.2. Estarão IMPEDIDOS DE PARTICIPAR de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 
face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - restrito 
aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 
6.3. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação; 
6.4. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 
 
7. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: 
 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
b) Abrir as propostas de preços; 
c) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar os documentos de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) Elaborar a ata da sessão; 
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 
7.2. O Pregoeiro será auxiliado pela Equipe de Apoio. 
 

mailto:contato@licitanet.com.br
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8. DAS DECLARAÇÕES: 
 
8.1. Como condição de participação no Pregão, o licitante anexará no sistema eletrônico às seguintes 
declarações: 
8.1.1. Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
8.1.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e responsabilização pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 
8.1.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.6. Que tem ciência e concordância com o Edital e suas condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.1.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, declaração que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal/88; 
8.1.8. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
8.2. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital; 
8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 
8.4. O fornecedor enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
 
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 
 
9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá explicitar no campo “VALOR UNITÁRIO” e “VALOR 
GLOBAL”, o(s) preço(s) referente(s) ao(s) serviço(s), incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste Edital. Os campos “unidade”, “quantidade” e “descrição 
detalhada do objeto ofertado” deverão ser preenchidos;  
9.1.1. Ao preencher as especificações, será declarada desclassificada a proposta que identifique o 
licitante; 
9.1.2. Quando da “alimentação” da proposta no Sistema, será vedada a identificação da empresa 
licitante, por qualquer meio ou forma; 
9.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
9.2. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá ser anexada na plataforma, redigida em Língua 
Portuguesa, em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificações técnicas, unidade, 
quantitativo, valor unitário e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” deste Edital; 
9.2.1. Somente a proposta de preços indicada no subitem 9.2 poderá ser identificada; 
9.2.2. O prazo de validade deverá ser não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
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9.2.3. Deverá constar na proposta inicial a DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em 
conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 14.133/2021; 
9.2.4. O licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
9.2.5. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital; 
9.2.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
9.3. A empresa licitante deverá encaminhar, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do Sistema: 
9.3.1. PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL); 
9.3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; e 
9.3.3. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO, DECLARAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS e DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL; 
9.3.3.1. Caso a empresa licitante deixe de anexar às referidas declarações, o Pregoeiro poderá solicitar 
que seja anexada, sem qualquer prejuízo. 
9.4. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO/DECLARAÇÕES/OUTROS ocorrerá exclusivamente no SISTEMA LICITANET, por 
meio de chave de acesso e senha; 
9.5. A empresa licitante deverá informar a condição de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico; 
9.6. A empresa licitante poderá retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até minutos 
antes da abertura da sessão pública; 
9.6.1. A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao sistema poderá constar os dados da empresa, uma vez 
que somente quando declarada encerrada a etapa de lances, todos terão conhecimento; 
9.7. A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica o valor correspondente ao 
CAMPO “UNIDADE” solicitada no Edital. Se solicitar a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em 
caixa; pacote, ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificação; 
9.8. A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica o quantitativo solicitado no Edital, 
sob pena de desclassificação; 
9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
10. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
10.1. Abertas as Propostas, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência; 
10.1.1. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
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10.1.3. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso; 
10.1.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão 
da etapa de lances; 
10.1.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e o licitante; 
10.1.6. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência; Caso não seja realizada a 
disputa de lances, a empresa licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um 
valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado; 
10.1.7. Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS e a HABILITAÇÃO da empresa 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento da disputa. 
 
11. DA FASE DE LANCES: 
 
11.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, a 
empresa licitante poderá encaminhar lances; 
11.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta (não identificada). 
Em seguida a empresa licitante poderá encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo a empresa licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor; 
11.3. A empresa licitante poderá ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra empresa 
licitante; 
11.4. Durante a sessão pública de disputa, a empresa licitante será informada, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos demais 
participantes; 
11.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as 
empresa licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) minutos 
do período de duração da sessão pública; 
11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem 11.6, o sistema abrirá oportunidade para que a empresa 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquelas, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo; 
11.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 
empresas licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecerem um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo; 
11.9. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
11.10. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais empresas licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo; 
11.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma empresa licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação; 
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11.12. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados; 
11.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a SESSÃO SERÁ 
SUSPENSA, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, 
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, no INTERVALO 
MÍNIMO DE 24h (vinte e quatro horas) PARA O REINÍCIO DA SESSÃO; 
11.14. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 
ME/EPP/COOP que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, será convocada pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de até 05 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão; 
11.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
11.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
11.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
11.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
11.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
11.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
11.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
11.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
11.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
11.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
11.19.2. Empresas brasileiras; 
11.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital; 
11.21. A partir da sua convocação, o (a) arrematante deverá: 
11.21.1. Encaminhar via sistema, no prazo de 2h (duas horas), contadas a partir da sua convocação, 
a proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao último lance 
ofertado; 
11.21.2. Caso a empresa a encaminhe via e-mail, o Pregoeiro dará publicidade da referida proposta. 
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11.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 
empresa licitante, observado o disposto neste Edital; 
11.23. A empresa licitante não poderá cotar proposta com quantitativos dos ITENS inferiores ao 
determinado no Edital, cabendo o Pregoeiro recusar a proposta ofertada; 
11.24. A empresa licitante declarará que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas 
pelo Pregoeiro, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo 
e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 
julgamento; 
11.25. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas 
as que contemplem apenas parte da execução do objeto; 
11.26. A empresa licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado; 
11.27. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto; 
11.28. Na elaboração da proposta final, os preços (unitário e global) cotados não poderão ultrapassar 
o limite máximo discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe; 
11.29. No caso de a empresa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico; 
11.30. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
12. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento de fornecedor (se houver); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (independentemente das 
sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato 
de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato); 
12.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, 
o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens deste Edital que tratam do assunto; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022; 
12.7. Será declarada DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 
12.7.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
12.7.1.1. Considera-se inexequível a proposta de preço que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
empresa licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
12.7.1.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 
14.133/2021, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares. 
12.7.2. Apresentar condições ilegais, omissas, ou conflitos com as exigências deste Edital; 
12.7.3. Apresentar indícios de identificação da empresa licitante, no caso da proposta eletrônica; 
12.7.4. Contiver vícios insanáveis; 
12.7.5. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
12.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 
12.7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
13. DA HABILITAÇÃO: 
 
13.1. A empresa licitante, na condição de cadastrada no SISTEMA LICITANET, obriga-se a declarar, 
sob as penalidades legais, que até a presente data INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
13.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados de maneira individual e avulsa, 
no sistema, para comprovar a regularidade e habilitação, nos termos das exigências dos artigos 62 a 
70 da Lei 14.133/21; 
13.3. A empresa licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos de habilitação da 
mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais, ou aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação; 
13.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições; 
13.5. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet, 
terá sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro; 
13.6. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado; 
13.7. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 
documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão; 
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13.8. A empresa licitante deverá apresentar na plataforma todos os documentos relacionados neste 
Edital; 
13.9. É dever da empresa licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública; 
13.10. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora; 
13.11. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões, constitui meio legal de prova; 
13.12. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 
licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
13.13. A HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
13.13.1. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a matriz; 
13.13.2. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz; 
13.13.3. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.13.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores em se tratando de sociedade empresária, 
sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI. 
13.13.5. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DA 
SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz em se tratando de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária. 
Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva e dos documentos de seus respectivos administradores.  
 
DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 
 
13.14. A REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL deverá ser comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
13.14.1. PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) com situação ativa; 
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13.14.2. PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal nº 8.212/1991; 
13.14.3. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
13.14.4. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 
13.14.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.14.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal; 
13.14.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c 
o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 
13.14.7. PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município (se houver), 
relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
13.14.8. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, do art. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; 
13.14.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
13.14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa; 
13.14.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
13.15. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
13.15.1. CERTIDÃO (ÕES) OU ATESTADO (S) - Comprovação de aptidão para o objeto ora licitado 
de itens similares e equivalentes ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por Pessoa 
Jurídica de direito público ou privado; 
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13.15.2. ATESTADO (S) - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, produtos da mesma natureza ou similares com o 
objeto da presente licitação; 
13.15.3. No (s) referido (s) atestado deverá (ão), obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu; 
13.15.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 
próprio concorrente; 
13.15.5. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21; 
13.15.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
13.15.7. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados; 
13.15.8. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do Edital; 
13.15.9. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto e/ou catálogo técnico 
complementar do produto cotado, QUANDO SOLICITADO PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, 
responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro; 
13.15.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor; 
13.15.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
13.16. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
13.16.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes 
da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade 
não estiver expresso no documento. 
13.16.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 
da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 
contratar com a Administração Pública; 
13.16.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 
comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de 
Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.  
13.16.2. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO - BALANÇO PATRIMONIAL, relativo aos 02 
(dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgão competente e apresentado 
na forma da Lei + CRC vigente do contabilista responsável, onde se encontrem transcritos:  
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício. 
13.16.2.1. A boa situação financeira da licitante será verificada pela comissão com base nos 
documentos apresentados conforme o item anterior, nos seguintes moldes: 
I. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante, conforme abaixo: 
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ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
II. O Índice de Liquidez Geral (ILG), correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável em Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme 
abaixo: 
 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável em Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Exigível em Longo 
Prazo 

 
III. O Índice de Solvência Geral (ISG), correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do 
Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível em Longo 
Prazo 

 
13.16.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
 
I. Índice de Liquidez Corrente (ILC) - igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral (ILG) - igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral (ISG) - igual ou maior que 1,0; 
13.16.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item anterior, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 
10% da soma dos valores ESTIMADOS dos itens/lotes arrematados;  
13.16.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último 
exercício social; 
13.16.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 
adicionais e comparativas; 
13.16.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos; 
13.16.8. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção 
mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação (admitida à atualização para esta 
data através do INPC), valor este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 14.133/2021, 
comprovação esta que deverá ser feita através de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco, ou Estado onde a empresa for sediada (ou de registro de títulos, na hipótese 
de sociedade civis), emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data do certame; 
13.16.9. O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal será aceito 
devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo próprio sistema, conforme autoriza 
o art. 78-A, §1º e §2º do Decreto nº 1.800/1996, alterado pelo Decreto nº 8.683/2016. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS ACERCA DA HABILITAÇÃO: 
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13.17. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Agente 
de Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão; 
13.18. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos licitantes, 
será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos 
respectivos sites; 
13.19. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
13.20. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não 
seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 
a instrução do processo;  
13.21. Será declarada INABILITADA a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento convocatório; 
13.22. A empresa licitante, ao anexar seus documentos de habilitação no sistema, deverá fazê-lo de 
forma ordenada e identificada (nomear cada pasta, cada documento, individualmente), seguindo a 
ordem do Edital, facilitando consideravelmente a sua análise por parte do Pregoeiro. 
 
14. DA PROPOSTA VENCEDORA/FINAL: 
 
14.1. A proposta final, quando solicitada, deverá ser encaminhada no sistema eletrônico, com prazo 
mínimo indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
14.1.1. Deve ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. Deverá ainda, contar as declarações da proposta inicial; 
14.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada 
ao lance vencedor; 
14.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
14.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
14.1.5. Em princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a desclassificação/inabilitação, 
exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando houver a necessidade ou 
quando exigida pelo Agente/Pregoeiro; 
 
15. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 
15.1. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade; 
15.2. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata e JULGADOS pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM; 
15.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a empresa licitante readequar o 
valor do item aos valores constantes no Termo de Referência do Edital - ANEXO I; 
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15.4. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a empresa licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do 
referido Anexo I - Termo de Referência deste Edital; 
15.5. Se a proposta de MENOR PREÇO não for aceitável, ou, ainda, se a empresa licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital; 
15.6. A empresa licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocada na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência; 
15.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da licitação e SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO, fixando prazos para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo; 
15.8. Após a definição do resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração (art. 61 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
 
16. DA INTENÇÃO DE RECURSO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
16.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão pública, de forma imediata após 
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação/inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, sob pena de preclusão, conforme a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
16.1.1. A INTENÇÃO DE RECORRER deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos, 
conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
16.1.2. A falta de manifestação da INTENÇÃO RECURSAL, no prazo indicado no subitem 16.1.1, 
importará na preclusão e a adjudicação do objeto à empresa licitante declarada vencedora. 
16.2. As razões do RECURSO deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata 
da fase de habilitação; 
16.2.1. Os demais licitantes ficam desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões no prazo de 03 
(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 
16.2.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
eletrônico; 
16.2.3. O RECURSO terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
16.3. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que, no prazo de 03 
(três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à 
autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
16.4. A decisão dos recursos deverá ser divulgada na plataforma do sistema eletrônico; 
16.5. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
16.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
empresa licitante vencedora; 
16.7. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará o 
processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação. 
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17. DA REABERTURA DA SESSÃO:  
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (DISPARO DE AVISO), de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
 
18.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação ficarão a cargo da autoridade competente; 
18.2. O titular da secretaria/órgão demandante desta licitação se reserva o direito de não homologar 
ou revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita; 
18.3. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes. 
 
19. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
19.1. Homologado o resultado da licitação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARARIPINA/PE, respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura do contrato, o qual, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas; 
19.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
19.2. Antes da assinatura do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, será realizado consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação; 
19.3. No caso da empresa licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
convocada outra empresa licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
assinar o Contrato; 
19.4. Quando a empresa declarada vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas 
neste Edital, ou recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convidado outra empresa licitante pelo 
Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato; 
19.5. As condições de execução constam do Edital, da minuta do contrato, e todos os Anexos, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
 
20. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO:  
 
20.1. Os produtos especificados neste Edital e no Termo de Referência deverão ser novos, não sendo, 
de forma alguma, permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 
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20.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 
(AF) da Secretaria Municipal de Saúde, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas. Lembrando 
que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de 
Compras, que fará a conferência dos produtos; 
20.3. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, localizado na Rua José Arnoud 
Campos, nº 470, Centro, Araripina/PE; 
20.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 
20.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF); 
20.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal de 
Saúde por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o 
adiamento da entrega ser superior ao prazo original; 
20.7.Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante 
vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
Edital e seus Anexos; 
20.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Saúde; 
20.9. No caso de apresentarem defeito e, consequentemente serem substituídos, a garantia será 
contada a partir da nova data de entrega; 
20.10. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será 
suportado exclusivamente pela contratada; 
20.11. Em caso de demora na substituição dos produtos que apresentarem defeito, a Secretaria 
Municipal de Saúde poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento 
de suas necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente; 
20.12. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
editalícias e contratuais, com os seus anexos. 
 
21. DAS VIGÊNCIAS E DO REAJUSTE: 
 
21.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura; 
21.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após 
essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse 
das partes;   
21.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo 
celebrado entre as partes; 
21.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
22. DO PAGAMENTO: 
 
22.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em 
qualquer instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota 
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Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o 
recebimento do objeto deste certame;  
22.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
22.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada 
pela CONTRATADA; 
22.4. A SECRETRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital 
e/ou Termo de Referência;  
22.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
22.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura 
Municipal de Araripina/PE, entre a data referida no item 22.1 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
         365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: 
 
23.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Saúde, denominado GESTOR/FISCAL de contratos; 
23.2. A servidora - Regina Oliveira Sousa Rocha, Portadora do CPF nº: 153.075.064-49, será a 
responsável pela fiscalização do fornecimento, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que 
deverá atestar e fiscalizar o fornecimento dos produtos; 
23.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos; 
23.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 020/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
24.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
24.2.4. Multa: 
24.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 
24.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será 
de 1% a 30% do valor do contrato; 
24.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
24.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
24.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
24.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
24.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor 
correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
24.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
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24.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
24.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
24.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
24.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
24.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
24.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
24.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
24.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
24.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
24.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
24.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
24.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
24.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
24.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da 
Lei nº 14.133/2021); 
24.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
25. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
25.1. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, na plataforma; 
25.1.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua 
Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
25.1.2. Além de informar o CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço 
completo, telefone e e-mail). 

mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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25.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, com auxílio da área interessada, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de 03 (três) dias úteis, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações; 
25.3. Qualquer pessoa poderá IMPUGNAR os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública; 
25.3.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua 
Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
25.3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública; 
25.3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e, quando for o caso, enviar a petição 
de impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o Pregoeiro sobre a 
mesma no prazo de 03 (três) dias úteis; 
25.3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e 
será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação 
das Propostas de Preços. 
25.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
25.5. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e as empresa licitantes; 
25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre empresas licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
26.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da 
Lei nº 14.133/2021; 
26.2.1. A anulação do Pregão induz à do contrato; 
26.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato; 
26.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
26.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo Pregoeiro junto ao sistema, ou 
o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
26.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à empresa licitante, ainda que 
se trate de originais; 
26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dias 
úteis; 
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26.7. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da 
empresa licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta; 
26.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão; 
26.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, 
para a administração e empresa licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas; 
26.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ão exclusivamente por meio do 
sistema, no endereço constante neste Edital ou via e-mail cpl@araripina.pe.gov.br; 
26.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos e limites da legislação pertinente; 
26.13. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
26.14. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
26.15. No julgamento das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
26.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público; 
26.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
27. DOS ANEXOS: 
 
27.1. Constituem ANEXOS deste Edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS; 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR; 
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL; 
ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

 
Araripina/PE, 04 de junho de 2025. 

 
PATRICIA CADEIRA NOVAIS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 513/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. Selecionar proposta para obtenção de REGISTRO DE PREÇO para a contratação 
de empresa (s), visando à aquisição de equipamentos e materiais de informática para 

atender as demandas das Unidades de Saúde da Família, Caps, Centro de Saúde, 

Secretaria Municipal de Saúde de Araripina-PE, conforme as condições e especificações 

constantes neste Termo de Referência e conforme solicitação expressa da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 

COMPUTADOR COMPLETO -  
COMPUTADOR COMPLETO INTEL 
CORE I7 16GB SSD 1TB MONITOR 
LED 24” WINDOWS 10 3GREEN 
3GREEN TOP 3GT-073. 
RESOLUÇÃO DA TELA 1920X1080. 
TIPO DE PROCESSADOR: INTEL 
CORE I7. VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 3,8 GHZ. 
MEMÓRIA 16 GB. COM 
ESTABILIZADOR. SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 10. 

Unid 50 2.475,51 123.775,50 

2 

IMPRESSORA - IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL COM BULK-INK 
MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, 
SCANNER, COPIADORA, FAX), 
SCANNER COM RESOLUÇÃO 
MÁXIMA 1200 X 2400 DPI, 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 48 
BIT (INTERNA) E 24 BIT 
(EXTERNA), RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 
DPI, DIGITALIZAÇÃO PARA PDF, 
VELOCIDADE DE 33 PPM EM 
PRETO E 15 PPM EM CORES (PPM 
= PÁGINAS POR MINUTO), BULK-
INK DE FÁBRICA, GARRAFAS DE 
70ML   CADA   COM   RENDIMENTO 
DE 4.500 CÓPIAS PRETO E 7.500 
EM CORES. CAPACIDADE DE 
ENTRADA DO PAPEL: 100 FOLHAS 
DE PAPEL A4. CAPACIDADE DE 
SAÍDA DO PAPEL: 30 FOLHAS DE 
PAPEL A4. TAMANHOS 

Unid 20 1.526,00 30.520,00 
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SUPORTADOS: A4, A5, A6, B5. 
BIVOLT. CONEXÃO USB 2.0 DE 
ALTA VELOCIDADE E WIFI.  TIPO 
EPSON OU SIMILAR. (MODELO DE 
REFERÊNCIA L3250) 

3 

Multifuncional Epson L6490 Ecotank 
Wifi Com Tanque De Tinta Cor 
Branco - (impressora, scanner, 
copiadora, fax), Com Wi-Fi, Sim, com 
entrada USB, Com Bluetooth, 
Capacidade máxima de folhas 130, 
Quantidade de prateleiras 2, com 
alimentador de documentos 
automático, Capacidade do 
alimentador de documentos 35, 
Resolução máxima de impressão em 
cor 4800 dpi x 1200 dpi, Peso 7,3 kg, 
Tecnologia da impressão: Jato de 
tinta, Funções da impressora: 
Impressão, Tipo de impressora 
Multifuncional, Tecnologia de 
impressão Jato de tinta, Tipo de 
impressão Cor Funções da 
impressora Impressão Velocidade 
máxima de impressão em preto e 
branco 33 ppm, Velocidade máxima 
de impressão em cor 15 ppm, 
Método de impressão dupla face 
Manual, é portátil, Tipo de tela LCD, 
Acessórios incluídos Fio USB, Cabo 
de alimentação, Guia de instalação. 
Modelo de referência: Epson 
EcoTank L6490 

Unid 10 3.702,33 37.023,30 

4 

SMART TV 43" - Smart TV 43" Full 
HD 43LR6700 Processador α5 Ger6 
AI Alexa integrado Channels webOS 
23 compatível com Controle Smart 
Magic 

Unid 40 1.555,93 62.237,20 

5 

Kit Antena - Receptor Digital -  
Receptor B7, Antena de 60 cm, 
LNBF Simples, Cabo Coaxial, Cabo 
HDMI, Cabo AV, Fonte Externa 
Bivolt, 2 Pilhas AAA, Controle 
Remoto Moderno e Ergonômico 

Kit 40 443,00 17.720,00 

6 

NOTEBOOK - 11ª geração do 
Processador Core i5 Windows 11 Pro 
de 64 bits, em português (Brasil), 
Teclado ABNT2 em Português 
(Brasil), Memória de 8 GB, SSD de 
240GB,  Placa de rede 802.11ac, 
WiFi e Bluetooth, 1 x 1,  Tela LCD 

Unid 10 3.172,56 31.725,60 
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WLED - HD 15,6 (1366 x 768) com 
antirreflexo (com câmera e 
microfone). 

7 

TECLADO - Idioma Padrão: 
Português (ABNT2); Comprimento 
do cabo: 1,5 m; Entrada: USB; 
Variedade de 109 teclas, sendo 12 
teclas de função operacionais e 3 
teclas de atalho; Formato e os 
Contornos confortáveis; Ajuste de 
altura; Teclado Numérico de 
tamanho normal; Compatibilidade: 
Windows 7/8/10. (Modelo de 
Referência: Teclado HP 100) 

Unid 30 27,89 836,70 

8 

MOUSE - Com fio/Design 
ambidestro. Sensor: Óptico. 
Resolução: 1200DPI. Quantidade de 
botões: 3. Conexão: USB. Requisitos 
do sistema: Windows 7/8/10. 
Comprimento do cabo: 1,5m. Cor: 
Preto. (Modelo de referência: Mouse 
HP Óptico 1200DPI 1000) 

Unid 30 26,93 807,90 

9 

Projetor multimídia wireless -  
3.600 lumens. Com resolução nativa 
mínima WXGA (1280 x 800). 
Compatibilidade com VGA e HDMI 
480I/P, 576I/P, 720I/P, 1080I/P. 
Brilho mínimo de 3600 ansi lumens, 
razão de contraste de 2000:1, vida 
útil da lâmpada de projeção deve ser 
mínima 3000H (modo normal) e 
4000H (modo econômico). Consumo 
de energia máximo no modo normal 
350w, consumo máximo em stand-by 
de 1w. Com alto-falante (s) integrado 
(s) de no mínimo 8w de potência. 
Efeito de correção do keystone 
vertical +/- 30º, com o tamanho da 
tela projetada sendo no mínimo de 
40 a 280. Distância de projeção: 
1,2m a 8,4m. Entrada HDMI e RCA. 

Unid 8 1.771,67 14.173,36 

10 

TELA DE PROJEÇÃO - Dimensão 
180X180cm NRT-003, COM TRIPÉ 
STANDARD, COM MECANISMO DE 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO, 
Estrutura sólida e muito leve, 100% 
em Alumínio, Pintura com tinta Epóxi 
de alta resistência na Cor Preta. 
(padrão) Enrolamento automático. 
Tela Portátil com alça anatômica 
para transporte. Tripé telescópico 

Unid 10 679,50 6.795,00 
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com ajuste de altura por gatilho de 
acionamento suave. (altura de até 
2,80mts) Dimensões: A x P x L: 191 
x 11x 20 cm Peso: máx. 3kg 

11 

Estabilizador - Voltagem bivolt, 
potência mínima 500VA/W, 4 
tomadas, proteção de linha 
telefônica, fusível externo (oito 
unidades); (Garantia: 02 anos) 

Unid 5 281,69 1.408,45 

12 
Bateria (BIOS) - Lithium CR2032 3V 

Unid 30 8,80 264,00 

13 

HD EXTERNO 1TB - Capacidade: 1 
TB, no mínimo; Interface: 1 (uma) 
USB 3.0. Velocidade: 7.200 RPM, 
taxa de transferência de pelo menos 
480Mbps; Buffer de no mínimo 64 
Mb. Compatibilidade com Windows 
xp/7/8 e 10. 

Unid 2 393,67 787,34 

14 

SCANNER DE MESA - 
Especificações do scanner: Tipo de 
scanner: Scanner de documentos 
coloridos com alimentador de folhas, 
duplex, Dispositivo fotoelétrico: CIS  
Contact Image Sensor, Resolução 
óptica: 600 dpi, Resolução 
interpolada: 1200 dpi interpolados, 
Fonte de luz: LED RGB de 3 cores 
Profundidade de bit de cor - colorido, 
tons de cinza, profundidade de bit 
monocromático: RGB x 30 bits 
entrada / 24 bits saída, Alimentador 
automático de documentos: 
Tamanhos de documento: Máximo: 
21,6 x 609,6 cm / Mín: 5 x 5 cm, 
Gramatura do papel: 27 a 413 g/m², 
Características de digitalização: 
Botões: Omitir detecção de frente e 
verso, modo lento de digitalização, 
digitalizar, cancelar Conectividade: 
Requisitos de sistema mínimos: 
Windows 7, 8, 8.1, 10, Mac OS X 
10.6.8 - 10.11.x. É preciso ter uma 
conexão de internet para fazer o 
download e instalar o software. 
Conectividade padrão: USB 3.0 de 
alta velocidade, módulo de rede 
opcional (RJ-45, 10BaseT/ 
100BaseTX), Detalhes do Scanner: 
Software incluído: Epson Scan, 
Document Capture Software, ABBYY 
FineReader Sprint, NewSoft Presto! 

Unid 10 3.238,50 32.385,00 
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BizCard OCD (É necessário ter uma 
conexão de internet para fazer o 
download e instalar o software.) 
Drivers suportados: TWAIN, Ciclo de 
trabalho diário: Até 4 mil páginas 
Geral: Temperatura: Temperatura 
operacional: 5° a 35°C, Em 
armazenamento: -25° a 60°C, 
Umidade: 15 - 80% (sem 
condensação) Dimensões: 29,6 x 
16,9 x 17,6 cm, Peso: 3,7 kg, 
Características ecológicas: RoHS, 
produto reciclável, ENERGY STAR, 
Garantia: 1 ano, Energia: Voltagem 
nominal: AC 100 - 240 V, Consumo 
de energia: Em funcionamento> 
17W, Em espera: 9,2W, Em repouso: 
1,2W, Desligado: 0,1W. (MODELO 
DE REFERÊNCIA: Epson 
WorkForce ES400)  

15 

FONTE ALIMENTAÇÃO ATX - 300W 
ou superior, Bivolt automático, 
corrente 5A-2.5A. Frequencia: 
50Hz/60HzSaída DC, Pinagem: 
1xAlimentação 20/24 pinos, 1x 
Auxiliar TX, 1xAlimentação Drive 
1.44, 2xSerial ATA, 2x IDE, 1 x 
conector PCI Express com 4 pinos, 
cabo de energia, garantia mínima de 
6 meses. 

Unid 10 160,91 1.609,10 

16 

ADAPTADOR WIRELESS PCI -  
2.4 e 5.8 ghz, 300Mbps ou superior –
compatível com Windows: XP, 
VISTA,7,8 e 10. (Modelo de 
referência: Archer T4e AC1200) 

Unid 10 182,21 1.822,10 

17 

SSD 240 GB - Formato: 2,5 pol, 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatível com a versão anterior 
SATA Rev. 2.0 (3Gb/s), NAND: TLC, 
Performance de referência - até 
500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação, Temperatura de 
armazenamento: -40 °C a 85, 
Temperatura de operação: 0 °C a 70 
°C, Vibração quando em operação: 
2,17G pico (7 – 800 Hz, Vibração 
quando não está em operação: 20G 
pico (10 – 2000 Hz), Expectativa de 
vida útil: 1 milhão de horas MTB 

Unid 5 169,60 848,00 
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18 

CONECTORES RJ45 - Corpo Em 
Termoplástico De Alto Impacto (Ul 94 
V-0). Vias De Contato Produzidas 
Em Bronze Fosforoso. Pino Jack, 
Rj45, macho 8x8 Contatos. Utilizado 
Em Cabos Utp Para Conexão Em 
Suas Extremidades. Conteúdo Da 
Embalagem: Pacote Com 100 
Unidades De Rj45 

Pct 1 32,10 32,10 

19 

CABO DE REDE UTP - Cabo de 
Rede CAT5e,100% cobre, 305m ,4 
pares trançados, cor branco, 
homologado pela Anatel, marcação 
metro a metro. (Modelo de 
Referência: Furukaua SOHO PLUS) 

Caixa 1 625,57 625,57 

20 

Router Board - frequência nominal 
CPU 880 MHz contagem de núcleos 
de CPU 2, Tamanho de RAM 256 MB 
10/100/1000 portas Ethernet 5, 
Número de portas USB 1, PowerJack 
1, tensão de entrada suportada 8 V - 
V 30, PoE sim, monitor de tensão 
sim, monitor de temperatura Pcb sim, 
dimensões 113x89x28mm. Sistema 
operacional RouterOS, temperatura 
ambiente testado 30 + 70 C. CPU 
MT7621A, Consumo máximo de 
energia 5W. Tipo de slot Usb Usb tipo 
A. Usb Power reset sim, tipo de 
armazenamento Flash, tamanho de 
armazenamento 16 MB, contagem 
de threads de Cpu 4. (Modelo de 
Referência: Mikrotik RB750GR3) 

Unid 1 443,67 443,67 

21 

Filtro de Linha - Proteção: Linha-
Neutro / Linha-Linha / Linha-Terra / 
Neutro-Terra, Tensão nominal de 
operação – UO: 127 / 220 V @50 / 60 
Hz, Corrente de carga máxima - IL: 
10 A. Potência máxima - WMAX: 
1270 / 2200 W. Conexão de entrada: 
Cabo com plugue 2 P + T (ABNT 
NBR 14136) 10 A. Comprimento do 
cabo de entrada: 1,5 m. Conexão de 
saída: 6 Tomadas 2 P + T (ABNT 
NBR 14136) 10 A. 
Acondicionamento: Caixa plástica 
não propagante a chamas. 
Sinalização: Através de LED com 
sinalização de terra presente. Cores: 
Preto 

Unid 5 34,42 172,10 
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22 

Kit 8 Cameras de Segurança 1120b 
Full Color, Dvr 8 Canais C/ Hd - 01 
Dvr 8ch MHDX 1108-C Intelbras c/ 
fonte e mouse 01 HD 500 (instalado 
no dvr) 08 Câmeras Full Color 1120B 
colorida a noite; 01 Fonte de 
alimentação Bivolt Colméia 12 
Conectores Bnc macho com Mola 06 
Conectores P4 Macho com borne 01 
Cabo 100m coaxial 4mm 80% malha 
bipolar Dupla blindagem 06 
Caixinhas de Passagem Sobrepor 
VHD 1120 B Full Color Câmera Full 
Color HD Ideal para projetos com 
monitoramento noturno, garantindo 
imagens coloridas, no escuro total, 
em definição HD (720p). Alta 
performance noturna A VHD 1120 B 
Full Color possui um sensor com alta 
sensibilidade, capaz de gerar 
imagens coloridas 24 horas por dia, 
mesmo sem qualquer 
luminosidade1. 1 O LED do produto 
deve estar habilitado. Multirecursos 
com o Menu OSD Permite realizar a 
configuração e os ajustes finos das 
imagens em diferentes ambientes de 
instalação através do próprio DVR, 
via cabo coaxial2. 2 A função está 
disponível em todos os DVRs 
Intelbras Multi HD® e HDCVI. 
Certifique-se de que o DVR utilizado 
seja compatível com essa função. 
Visualize detalhes com as imagens 
em HD A câmera apresenta imagens 
em definição HD (720p) e instalação 
simplificada, aproveitando estruturas 
de sistemas analógicos existentes. 
Mais proteção, mais durabilidade A 
VHD 1120 B Full Color possui circuito 
adicional de proteção contra surto de 
tensão e case plástico com proteção 
anti-UV. Especificações técnicas 
VHD 1120 B FULL COLOR G7 
Sensor 1/2.8 CMOS Pixels efetivos 
1280 (H) × 720 (V) Linhas horizontais 
1280 (H) Resolução real hd (720p) 
Lente 2.8 mm Ângulo de visão 
horizontal 112° Ângulo de visão 
vertical 60 Alcance IR 20m IR 
inteligente Sim Quantidade de LEDs 

Kit 8 1.341,11 10.728,88 
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2 MHDX 1108-C Gravador de vídeo 
Multi HD da série 1000 Destaca-se 
pela nova versão da Detecção 
Inteligente de Pessoas e Veículos e 
pela compatibilidade com o SSD 
Intelbras embarcado. Nova Detecção 
Inteligente de movimento Com 
melhorias e redução de falsos 
disparos, permite identificar, registrar 
eventos e facilitar a busca de 
imagens com pessoas e/ou carros. 
Monitore de onde estiver Acesse as 
imagens do gravador através do seu 
computador, tablet ou smartphone de 
maneira rápida e prática. Conheça 
nosso software e os aplicativos. 

23 

HD EXTERNO 4 TB - Interface: 
SATA 6.0Gb/s. Cache: 64 MB. 
DESEMPENHO: RPM: 5400. Baias 
de disco suportadas: 8. Câmeras 
suportadas: Até 64. 
CONFIABILIDADE: MTBF (horas): 
1M. Ciclos de carga / descarga: 
300,000. Carga de Trabalho: 180 
tb/ano. (Modelo de Referência: HD 
WD40PURZ) 

Unid 6 942,72 5.656,32 

24 

Switch 8 Portas Poe E 2 Portas 
Uplink Gigabit Intelbras - Switch Não 
Gerenciável PoE 10 portas. Gigabit 
Ethernet » 8 portas. Gigabit Ethernet 
PoE e 2 portas Uplink, sendo 1 delas 
SFP. Possibilitando o cascateamento 
de dados em uma velocidade de até 
1000 Mbps. » Plug & Play: mais 
praticidade e facilidade na 
instalação. Com a função PoE 
Extender possibilita a alimentação de 
soluções IP e transmissão de dados 
em longo alcance (250 m). Função 
PD Alive de detecção de travamento 
com reinício automático da porta 
conectada ao dispositivo com falha. 
O S1110G PA é um switch não 
gerenciável de 10 portas Gigabit 
Ethernet com 8 portas PoE e 2 portas 
Uplink, sendo 1 delas SFP. Ideal 
para pequenas e médias aplicações, 
proporcionando soluções integradas 
que promovem alimentação de 
equipamentos distantes com a 
função PoE Extender em até 250 m. 

Unid 2 675,52 1.351,04 
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Além disso, com a função PD Alive o 
switch detecta travamentos e reinicia 
automaticamente a porta conectada 
ao dispositivo com falha. (Modelo de 
Referência: S1110G-PA) 

25 

Cabo de Força Tripolar c15 -  
Conectores: Plug Macho NBR 
14136, Plug Fêmea IEC320 C15, 
Tipo de Cabo: Flexível Bipolar 
2x0,75mm², Corrente Máxima:10ª, 
Tensão Máxima:250V, 
Tamanhos:1,5m 

Unid 10 9,19 91,90 

26 

CABO HDMI - Resolução: 4k (3840 x 
2160 px). Velocidade de 
transmissão: 18 Gbps. Suporta 3D. 
Possui um canal de dados Ethernet 
100 Mbps. Suporta aspecto 21:9. 
Revestimento: PVC. Comprimento: 
1,5m 

Unid 10 24,37 243,70 

27 

CABO VGA - Aplicação: 
Transferência de imagem. Tipo de 
Cabo: VGA. Cabo de vídeo VGA 
Macho. 15 Pinos de Níquel Conector. 
Extensão do cabo: 1,5. Cabo VGA 
Macho x Cabo VGA Macho. Cor: 
Preto 

Unid 10 9,91 99,10 

28 

Fonte Bivolt 12v - CABO: 1 m. 
Tamanho do Plug (mm): 5.5×2.5. 
IMPUT: 100/240V 50/60Hz 0.8A 
max. Compativel com: Fitas de led, 
Monitores de LCD, Câmeras, 
Teclados musicais, Receptores em 
geral. OUTPUT: 12V 2A 

Unid 10 28,96 289,60 

29 

Fonte Universal Para Notebook 90W 
Saída 12 a 24V - Características 
Fonte Universal Elgin p/ Notebook 
90W Saída 12 a 24V USB + 9 
Conectores. Alimentação: 127 ou 
220Vca / 1 a. Saídas 12V, 15V, 16V, 
18V, 19V, 20V / 4,5A max E 24V / 
3,75A max, saída USB 5V. 
Frequência de Operação: 50 / 60Hz. 
Modelo de referência: Fonte 
Universal Elgin p/ Notebook 90W 
Saída 12 a 24V USB + 9 Conectores 

Unid 5 95,27 476,35 

30 

Switch Gigabit 24 Portas - Padrões e 
Protocolo: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x, 
Interface: 24 Portas RJ45, Auto-
sensíveis 10/100/1000 Mbps com 
Auto Negociação (Auto MDI / MDIX), 

Unid 2 761,81 1.523,62 
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Capacidade de comutação: 48Gbps. 
Fonte de alimentação externa: 100-
240V CA, 50/60Hz. Fan Quantity: 
Fanless. Dimensões aprox. do 
produto: 294 x 180 x 44mm. Fonte de 
Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz. 
Tabela de MAC Address: 8K. Taxa 
de Encaminhamento de Pacotes: 
35.7Mpps. Quadro Jumbo: 10KB. 
Tecnologia Green: Tecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economiza energia até 40%. Método 
de Transferência: Armazena e 
Encaminha Funções avançadas: 
Controle de Fluxo 802.3x, Back 
Pressure / Auto Uplink Em Cada 
Porta Certificação: FCC, CE, RoHS. 
(Modelo de Referência: TP-LINK TL-
SG1024D) 

31 

ADAPTADOR WIFI USB DUAL-
BAND - Padrões Wireless: IEEE 
802.11ac, IEEE 802.11a, IEEE 
802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b. Frequência: 5GHz, 2.4GHz. 
Taxa de Sinal: 5GHz, 11ac: até 
433Mbps, 11n: até 150Mbps, 11a: 
até 54Mbps, 2.4GHz, 11n: até 
150Mbps, 11g: até 54Mbps, 11b: até 
11Mbps, Sensibilidade de Recepção: 
5GHz: 11a 6Mbps: -94dBm, 11a 
54Mbps: -78dBm, 11n, HT20 MCS0: 
-94dBm, 11n HT20 MCS7: -77dBm, 
11n HT40 MCS0: -92dBm, 11n HT40 
MCS7: -74dBm, 11ac VHT80 MCS0: 
-89dBm, 11ac VHT80 MCS9: -
64dBm, 2.4GHz: 11b 1Mbps: -
99dBm, 11b 11Mbps: -91dBm, 11g 
6Mbps: -94dBm, 11g 54Mbps: -
77dBm, 11n HT20 MCS0: -95dBm, 
11n HT20 MCS7: -76dBm, 11n HT40 
MCS0: -92dBm, 11n HT40 MCS7: -
73dBm. (Modelo referência: Archer 
T2U AC600) 

Unid 10 84,72 847,20 

32 

Switch Gigabit 8 Portas - 
Características: Marca: TP-link, 
Modelo: TL-SG108, Especificações: 
Hardware: Padrões e Protocolos: 
IEEE 802.3 / 802.3u / 802.3ab / 
802.3x | CSMA / CD. Interface: 8 
10/100 / 1000Mbps portas, auto-
negociação, Auto-MDI / MDIX. 

Unid 2 163,99 327,98 
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Tamanho do buffer: 2Mb. Fonte de 
alimentação externa: 100-240 V CA, 
50 / 60Hz. Fan, Quantidade: Fanless. 
Dimensões (LxPxA): 6,2 x 4,0 x 1,0 
pol. (158 x 101 x 25 mm). Indicador 
LED: Power System | Link, 
indicadores de velocidade e de 
atividade por porto construído em 
cada porta RJ-45. Consumo de 
energia: Máxima: 4.5W (220V / 
50Hz). Software: Recursos 
avançados: Tecnologia verde, 
economia de energia até 72% | 
802.3X Flow Control, suporta QoS, 
(IEEE802.1P), Método de 
transferência: Store and Forward. 
Certificação: CE, FCC, RoHS. 
Requisitos do sistema: Microsoft® 
Windows® 98SE, NT, 2000, XP, 
Vista ou Windows 7, Mac OS, 
NetWare, UNIX ou Linux. Ambiente: 
Temperatura de operação: 0 ° C ~ 40 
° C (32 ° F ~ 104 ° F). Temperatura 
de armazenamento: -40 ° C ~ 70 ° C 
(-40 ° F ~ 158 ° F). Umidade de 
Operação: 10% ~ 90%, sem –
condensing. Umidade de 
armazenamento: 5% ~ 90% sem 
condensação. Recursos: 
Tecnologias energéticas eficientes e 
inovadoras economizam até 72% de 
energia; Suporta controlo de fluxo 
IEEE 802.3x para modo Full Duplex 
e backpressure para modo Half 
Duplex; Arquitetura de switching sem 
bloqueio que encaminha e filtra os 
pacotes em plena velocidade para o 
máximo throughput; Capacidade de 
Switching de 10 Gbps; Jumbo Frame 
de 9K melhora o desempenho de 
grandes transferências de dados; 
Auto-MDI/MDIX elimina a 
necessidade de cabos cruzados; 
Suporta auto-aprendizagem de MAC 
address e auto-aging; Portas de 
Auto-negociação proporcionam uma 
integração inteligente entre o 
hardware 10Mbps, 100Mbps e 
1000Mbps; Design sem ventoinha 
garante uma operação silenciosa; 
Revestimento em ferro e design 
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desktop ou de montagem em parede; 
Plug and Play simplifica a instalação. 
Destaques: 8 portas Gigabit RJ45 
10/100/1000Mbps de Auto-
Negociação, Suporta Auto MDI / 
MDIX, Controle de fluxo IEEE 802.3x 
permite transferência fiável de 
dados, Revestimento em ferro, para 
usar na secretária ou montado na 
parede, Suporta QoS (IEEE 802.1p), 
Plug and Play, não necessita de 
qualquer configuração. Conteúdo da 
embalagem: 8 portas 10/100 / 
1000Mbps desktop alterne, Power 
Adapter, Guia do Usuário. Garantia: 
1 ano de garantia (3 meses de 
garantia legal + 9 meses de garantia 
contratual junto ao fabricante). Peso: 
510 gramas (bruto com embalagem). 
Código Anatel: 021451403177 

33 

CABO DE FORÇA BIPOLAR (tipo 8) 
- Conectores: Plug Macho NBR 
14136, Plug Fêmea IEC320 C7, Tipo 
de Cabo: Flexível Bipolar 
2x0,75mm². Corrente Máxima:10ª. 
Tensão Máxima:250V. 
Tamanhos:1,5m 

Unid 10 21,35 213,50 

34 

PAINEL DE SENHA E GUICHÊ COM 
IMPRESSORA - Painel LED - 
Especificações: 1024 LEDs de alto 
brilho. Dimensões do painel 
64x16x4cm. Dimensões de cada 
número 7x8cm. Dimensões de cada 
letra padrão da mensagem 7x6cm. 
Peso 0,940kg. Instalação por 
suspensão. Visualização até 60m. 
Matriz 64X16 LEDs. Consumo 12W 
fonte bivolt. Recursos de Senhas: 
Comunicação s/ fio c/ o software 
GPSenha. Acessórios wireless c/ 
alcance de até 80m ao ar livre e até 
30m em locais fechados livres de 
barreiras. Até 6 atendimentos 
diferentes. Permite inserção de letra 
junto a senha. 3 sons diferentes 
configuráveis. Volume dos sons 
ajustável pelo menu do painel. 
Funciona c/ impressora de senhas s/ 
fio GPTRONICS. Tempo de exibição 
de senha configurável. Saída p/ 
painel escravo. Recursos de 

Unid 2 2.706,00 5.412,00 
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Mensagens: Programação direto no 
painel através de teclado PS2 – 
opção 7 páginas de memória c/ mais 
de 1000 caracteres cada. Não perde 
a mensagem ao desligar. Sistema de 
exibição multipáginas (exibe as 
páginas selecionadas ao mesmo 
tempo). 28 níveis de velocidade. 17 
efeitos de entrada e saída. Ajuste de 
brilho. 124 ícones na memória. 4 
tamanhos de letras. Funções: 
Relógio c/ segundos. Relógio grande 
s/ segundos. Relógio c/ data. Data 
completa c/ ano. Relógio c/ 
temperatura interna. Dia da semana 
c/ data. Temperatura interna c/ casa 
decimal. Temperatura externa* c/ 
casa decimal. Temperatura interna 
grande. Temperatura externa* 
grande. Função Saudação 
Automática Bom dia/Boa tarde/Boa 
noite. Impressora de Senhas. 
Especificações: Capacidade até 6 
atendimentos. Dimensões 
33x22x11cm. Peso 966g. Papel 
Térmico 57mmx30m. Consumo 
18W(110V/220V automático). 
Integração s/ fio c/ painel 
GPTRONICS c/ alcance de até 30m 
em locais fechados e até 80m ao ar 
livre. Instalação em mesa ou parede. 
Vida útil da cabeça e guilhotina 
aprox. 500.000 senhas. Utilização 
Locais internos S/ Chuva e/ou sol 
forte. Temperatura de Trabalho -9°C 
a 60°C. Consumo 12W fonte bivolt. 
*Impressora não acompanha cabo 
TTL p/ alterar parâmetros de 
configuração, vendido 
separadamente. Recursos Gerais 
Impressão de logotipo nas senhas. 
Impressão de textos personalizados. 
Impressão de hora e data nas 
senhas. 6 atendimentos 
programáveis. Permite uso de letra 
junto a senha de A a Z. Faixas 
numéricas configuráveis conforme 
atendimento. Corte automático das 
senhas por guilhotina. Emite bip ao 
imprimir. Emite bip avisando fim de 
papel. Troca fácil de papel. Zera 
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automaticamente ao fim do dia 
(opção). Comunicação s/ fio c/ o 
painel. Compatível c/ toda a linha de 
painéis de senhas GPTRONICS. 
Emissão de relatórios. Volume de 
senhas por dias da semana. Volume 
de senhas por faixa horária. Volume 
total de senha. (Modelo de 
referência: Multi Agilize Full) 

35 
Cabo Adaptador Conversor HDMI 
para VGA Unid 10 20,90 209,00 

36 
Adaptador Dvi-d Para Vga - Link 
24+1 Macho Vga 15p Fêmea Unid 10 29,21 292,10 

VALOR TOTAL R$ 393.774,28 (trezentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e vinte e oito centavos). 

15.2.  

15.3. 1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

15.4. 1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

15.5.  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Araripina necessidade adquirir equipamentos de tecnologia 

de impacto direto em serviços de atendimento à população, levando em consideração que, dos 

existentes na sede desta Secretaria e nos seus setores, estão ultrapassados e outros vieram de 

doação.  

2.2. Deve-se considerar ainda o fato de que equipamentos de informática estão em constante 

evolução, tornando necessária a aquisição e substituição de novas máquinas compatíveis com 

configurações mais recentes, visando garantir a expansão tecnológica que tem como objetivo 

padronizar a rede de computadores para que operem com a máxima agilidade e qualidade, 

minimizando problemas eventualmente causados por falta de estabilidade e/ou segurança, para, com 

isso, elevar consideravelmente o tempo de atividade e atendimento à população, evitando lacunas nos 

trabalhos executados e garantindo a segurança dos dados que trafegam na rede por meio da criação 

de VPNs entre os departamentos. 

2.3. Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços, fundamentado no art. 82, da LF 
14.133/2021, tendo em vista que o fornecimento dar-se-á de forma escalonada, de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.4. Por essas razões, faz-se justa a contratação dos fornecimentos dos produtos acima 

descritos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

15.6. 3.1. O fornecimento do objeto desta contratação será realizado pela contratada de 

acordo com a necessidade do órgão contratante. 

15.7. 3.2. A contratada deverá designar, por escrito, no ato de recebimento de 

autorização do fornecimento, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução do contrato;  
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15.8. 3.3. A Contratada deverá disponibilizar funcionários portadores de atestado de boa 

conduta, rigorosamente selecionados e capacitados para a entrega dos produtos, com 

funções devidamente registradas nas carteiras de trabalho; 

15.9. 3.4. Nomear encarregado (s) responsável (eis) pelos fornecimentos, com missão 

de garantir o bom andamento dos trabalhos, através da coordenação e fiscalização dos 
empregados envolvidos na execução. 

15.10. 3.5. Fornecer uniformes, crachá de identificação e equipamentos de proteção 

individual – EPI, quando couber, a todos os empregados envolvidos na execução do 

contrato.   
15.11. 3.6. Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal 

e as normas internas de segurança e medicina do trabalho. 

15.12.  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

15.13. Sustentabilidade 

15.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
4.1. Subcontratação 

15.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da Contratação 
4.2. Não Será exigida a prestação da garantia da contratação. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

5.1. O prazo de fornecimento dos produtos é de até no máximo 05 (cinco) dias úteis, 
após a solicitação oficial, através da ordem de compra.  

5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de 

Fornecimento (AF) da Secretaria Municipal de Saúde, em dias úteis, no período das 08:00 

às 13:00 horas. Lembrando que o dia e horário da entrega deverão ser previamente 
agendados com o responsável pelo Setor de Compras.  
5.3. Os produtos deverão ser entregues na sede da secretaria de saúde e em seus respectivos 
setores acima citados conforme solicitações dos responsáveis; 
5.4. Os produtos deverão ser entregues adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida.  
5.5. O produto deverá possuir prazo de validade de no mínimo 12 meses, ou de acordo com o descrito 
na sua especificação, a partir da data do recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de Saúde por 
escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento da 
entrega ser superior ao prazo original. 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO CONFORME O ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEAS ‘F’ DA LEI 14.133/2021: 

6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2 - Fiscalização Técnica 
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I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117); 

III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 
VII - O Contrato será fiscalizado por Regina Oliveira Sousa Rocha, Portadora do CPF nº: 
153.075.064-49. 

6.3. Gestor do Contrato 

I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnicos, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

pagamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
VIII - A gestão do Contrato ficará a cargo da servidora Joelma Marques dos Santos, Gerente de 

Departamento de Compras e Almoxarifado, Portaria nº 533/2025. 

  
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 

15.16. 7.1.1. Os bens serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a cupom fiscal 

ou nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência na proposta. 
7.2. Liquidação 

15.17. 7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
7.2.3.1. o prazo de validade; 
7.2.3.2 a data da emissão;  
7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.3.5.o valor a pagar; e  
7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   
7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 
7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.5. Cessão de crédito 

7.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
7.5.2. As cessões de crédito não abrangidas ela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.(INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO. 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo menor preço por ítem, no modo de disputa aberto e fechado.  
8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3. Habilitação jurídica 

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2


        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 020/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

8.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, 

Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 
8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal, 

Distrital relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
8.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  
8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.5.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total da 

contratação. 

8.5.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
8.6. Qualificação Técnica 

8.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto 
desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
8.6.2. Os atestados de capacidade técnica não poderão ser apresentados em nome do CNPJ 
concorrente.  
8.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.7. Documentações complementares  

8.7.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021.  

8.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.  
8.7.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

8.7.4. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado;  

8.8. No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 
8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  
8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
8.9. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 
penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 
constitucional. 

8.10. Participação de Consórcios: 
8.10.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação 

à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá 

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica 

no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, 

a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se 

depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação 

de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão 

com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, 

na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do 

objeto, reduziria o número de licitantes. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ 393.774,28 (trezentos e noventa e três mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos), conforme cotação de preço anexa, em 
conformidade com as cotações realizadas em Banco de Preço.  
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.18. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
15.19. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16001 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2.66 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2.67 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.73 - MANUTENÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.74 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE SAÚDE ESPECIALIZADA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.76 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.77 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
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Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 1.67 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
GESTÃO DO SUS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1005 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 1.68 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE DESPESAS DE 
INVESTIMENTOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 1.70 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A REDE 
PRIMÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 1.72 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE DE 
SAÚDE ESPECIALIZADA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
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Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa: 1008 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ação: 1.73 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 1.75 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 1.77 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
11.1.  O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo setor da Secretaria Municipal de 
Saúde, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital e 
seus anexos.   
11.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 03 (três) dias úteis, após a verificação e aceitação da 
qualidade e quantidade dos produtos recebidos.  
11.3. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
11.4. A Secretaria Municipal de Saúde, rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com o 
especificado neste Termo, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 
aceitação do objeto.  
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11.5. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante 
vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
Edital e seus Anexos. 
11.6. A qualidade dos produtos serão fatores preponderantes na avaliação final dos materiais; 
11.7. A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor de compras, 
observando os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues, 
contendo os seguintes dados: 
11.7.1. Marca do produto; 
11.7.2. Especificação técnicas; 
11.7.3. Data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 
11.8. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, 
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial; 
11.9. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas 
na Lei 14.133/2021; 
11.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
contratuais e os seus anexos. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Caberá à licitante vencedora, o cumprimento das seguintes obrigações: 
12.1. Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
no Termo de Referência; 
12.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
12.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos 
termos do subitem anterior; 
12.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
12.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto deverá 
ser informada imediatamente a Secretaria de Administração e Planejamento. 
12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, à devida 
reposição do bem ou ressarcimento do(s) prejuízo(s); 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a: 
13.1. Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação.  
13.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas no produto;  
13.3. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja executada 
na forma estabelecida neste Termo de Referência e respectiva AF; 
13.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 
do produto;  
13.5. Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir 
a qualidade e quantidade do material entregue; 
13.6. Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 
 
14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.20. 14.1. O prazo de vigência será de 01 (um) ano contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preço, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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15.21. 14.2. A vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços respeitará 
o limite dos créditos orçamentários, nos termos do disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

15.22. 14.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

15.23.  
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.24. 15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d. Deixar de apresentar amostra; 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
15.24.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.24.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.24.4.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
15.24.5.Fraudar a licitação 
15.24.6.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.24.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.24.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.24.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
15.24.7.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.24.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.25. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  
15.25.3.Advertência;  
15.25.4.Multa; 
15.25.5.Impedimento de licitar e contratar e 
15.25.6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

15.26. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.26.3.A natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.26.4.As peculiaridades do caso concreto 
15.26.5.As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.26.6.Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.26.7.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.27. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.27.3.Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, A multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
15.27.4.Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.24.5 15.1.6, 15.1.7 e 15.24.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.28. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.29. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.30. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.31. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.24.4, 

15.1.4, 15.24.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.24.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2. e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.32. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 15.24.315.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.33. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

15.34. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.35. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

15.36. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.37. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal 
de Saúde, integrando o processo administrativo formalizado com vistas à instauração do certame 
licitatório e constituindo-se parte do Contrato. 
 

Araripina-PE, 13 de Maio de 2025. 

________________________________________________________ 
PATRICIA CADEIRA NOVAIS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 513/2025 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 020/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Att. Sr. Pregoeiro 
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, com sede a 
_______________, para o fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão 
Eletrônico em epígrafe. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
 
1.1 - Razão Social: 
1.2 - CNPJ: 
1.3 - Endereço:  
1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
1.5 - Telefone, celular, e-mail: 
 
2 - CONDIÇÕESGERAIS DA PROPOSTA: 
 
2.1 - A presente proposta é válida por _________ (_______) dias, contados da data de sua emissão. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES UNITÁRIOS: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNI
D. 

QTD. 
R$ V. 
UNIT. 

R$ V. 
TOTAL 

 
3.1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxx). 
 
4 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação 
e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.2 – Declaramos que a nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 14.133/2021; 
4.3 - O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.  
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por intermédio de seu representante legal, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que 
todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas. 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo 
Pregoeiro, tais como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo 
e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 
julgamento. 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 00x/2025, a empresa ________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ______, com sede a _____, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente contidos no Art. 
5º da Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 
 
I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. A empresa reconhece seu 
compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 
 

__________, ______ de _____ de2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.390.957/0001-08, com sede à Rua José Arnoud Campos, nº 
470, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua representante, conforme 
a Portaria nº 513/2025, a Sra. PATRICIA CADEIRA NOVAIS, brasileira, solteira, enfermeira, portadora 
da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº XXXXXX, residente e domiciliado no Município de 
XXXXXX, Estado de Pernambuco, doravante denominado de ORGÃO GERENCIADOR, e de outro a 
empresa _______________, com sede na___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº ________________, representado pelo Sr. ______________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador do CPF nº ______________ e RG nº ____________, doravante denominado 
LICITANTE, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025, homologada de 
acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº 123/2006, Lei Complementar Nº 
147/2014 e demais legislações complementares vigentes e pertinentes à matéria. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S), VISANDO À AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, CAPS, CENTRO DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARARIPINA-PE; 
1.2.A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que 
julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando 
o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições. 
 
2. DO PREÇO/VALOR 

2.1. O preço global de R$__________ conforme especificado por valores unitários, referente ao(s) 
itens(s), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT
. 

V. UNIT. V. TOTAL 

     

 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 
tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de 
material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus anexos. 
 
3. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 
 
3.1. As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da LOA 2025, na seguinte 
dotação orçamentária:  
 
4. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
4.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura; 
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4.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após 
essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse 
das partes;   
4.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo 
celebrado entre as partes; 
4.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
5. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. Os produtos especificados no Edital e no Termo de Referência deverão ser novos, não sendo, de 
forma alguma, permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 
5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 
(AF) da Secretaria Municipal de Saúde, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas. Lembrando 
que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de 
Compras, que fará a conferência dos produtos; 
5.3. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua José 
Arnoud Campos, nº 470, Centro, Araripina/PE; 
5.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 
5.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF); 
5.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal de 
Saúde por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o 
adiamento da entrega ser superior ao prazo original; 
5.7. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e 
seus Anexos; 
5.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Saúde; 
5.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
editalícias e contratuais, com os seus anexos. 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em 
qualquer instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o 
recebimento do objeto deste certame;  
6.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada 
pela CONTRATADA; 
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6.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE reserva-se no direito de suspender 
o pagamento se o objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital 
e/ou Termo de Referência;  
6.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura 
Municipal de Araripina/PE, entre a data referida no item 6.1 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
        365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1.Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das constantes na Lei nº 14.133/2021, as 
seguintes: 
a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses; 
b) Manifestar-se por escrito quanto à aceitação de eventuais contratações; 
c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na 
execução do objeto de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidas no prazo 
estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato; 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais 
Contratantes, por ação ou omissão na prestação das entregas do presente objeto; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro; 
f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 
g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 
h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 
i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que 
atinja direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR; 
j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do material; 
k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre qualquer 
defeito apresentado nos produtos; 
n) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem, instalação 
e seguro quando da entrega dos produtos. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do presente objeto, conforme exigência legal; 
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p) Manter, durante toda a duração deste Registro de Preços e de eventuais contratações 
decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para participação na licitação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
8.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Araripina é o Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços 
e deverá: 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial Eletrônico 
do Município (Amupe);  
c) Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados;  
d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços;  
e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  
f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços;  
g) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  
h) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  
i) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  
k) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  
l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
m) Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes nos termos 
da legislação vigente. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 9.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
9.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
9.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
9.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
9.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
9.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor 
correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
9.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
9.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021); 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 
legislação em vigência. 
 
11. DO FORO 
 
11.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Araripina/PE, como o único competente para 
dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro 
qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito. 
 

Araripina/PE, ___ de ____________ de2025. 
 
 

______________________________ 
ANUENTE/ÓRGÃO 

 
 

______________________________ 
FORNECEDOR 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE INFORMÁTICA, ONDE, 
DE UM LADO A 
SECRETARIA DE SAÚDE, E, 
DO OUTRO LADO, _______ 
_____________, NA FORMA 
E NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTIPULADAS. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
O FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.390.957/0001-08, com sede à Rua José Arnoud Campos, nº 
470, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua representante, conforme 
a Portaria nº 513/2025, a Sra. PATRICIA CADEIRA NOVAIS, brasileira, casada, professora, portadora 
da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº XXXXXX, residente e domiciliado no Município de 
Araripina, Estado de Pernambuco, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa __________________, com sede na Rua ___________________, nº ___, bairro 
___________, em _______________ , estado de  _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________, representada pelo (a) Sr.(a). ________________________, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), portador (a) da cédula de identidade nº _________ ___/__ inscrito(a) no CPF 
sob o nº ____________ daqui por diante denominado(a) simplesmente doravante CONTRATADA, 
firmam o presente CONTRATO, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 020/2025, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S), VISANDO À AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, CAPS, CENTRO DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARARIPINA-PE, em conformidade com o especificado no PL Nº 043/2025 - PE Nº 
020/2025, que fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
1.2.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 
 
2.1. Os produtos especificados neste contrato deverão ser novos, não sendo, de forma alguma, 
permitido produto reutilizado ou reaproveitado; 
2.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 
(AF) da Secretaria Municipal de Saúde, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas. Lembrando 
que o dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de 
Compras, que fará a conferência dos produtos; 
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2.3. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua José 
Arnoud Campos, nº 470, Centro, Araripina/PE; 
2.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida; 
2.5. O prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento (AF); 
2.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 
prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal de 
Saúde por escrito tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o 
adiamento da entrega ser superior ao prazo original; 
2.7. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e 
seus Anexos; 
2.8. Os produtos deverão possuir garantia/validade de no mínimo 12 meses, a partir da data do 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Saúde; 
2.9. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
editalícias e contratuais, com os seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16001 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2.66 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2.67 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.73 - MANUTENÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.74 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE DE SAÚDE ESPECIALIZADA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.76 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 2.77 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1002 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 1.67 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
GESTÃO DO SUS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 122 - Administração Geral  
Programa: 1005 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 1.68 - APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE DESPESAS DE 
INVESTIMENTOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1006 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 1.70 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A REDE 
PRIMÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1007 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 1.72 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA REDE DE 
SAÚDE ESPECIALIZADA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa: 1008 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ação: 1.73 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 1.75 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Araripina 
Órgão Orçamentário: 16000 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 16002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde  
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Ação: 1.77 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para Saúde (LC n° 141/2012) 
Fonte de Recurso: MSC - 1.600.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço 
Fonte de Recurso: 121 - MSC - 1.601.0000 - Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviço 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO DO CONTRATO 
 
4.1. A vigência deste instrumento contratual respeitará o limite dos créditos orçamentários, nos termos 
do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após essa data, poderá ser utilizada 
a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das partes;   
4.2. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo 
celebrado entre as partes; 
4.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei Nº 14.133/2021 e suas 
alterações: 

 
5.1. DA CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Termo de Referência; 
b) Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
c) Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos 
termos do subitem anterior; 
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d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
e) Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto deverá ser 
informada imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, a devida 
reposição do bem ou ressarcimento do (s) prejuízo(s). 
 
5.2. DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação; 
b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas no produto;  
c) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja executada na 
forma estabelecida neste Termo de Referência e respectiva AF; 
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do 
produto;  
e) Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir a 
qualidade e quantidade do material entregue; 
f) Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
6.2.4. Multa: 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 020/2025 

 
 
 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

6.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 6.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
6.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
6.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
6.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
6.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
6.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor 
correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a Lei Nº 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
6.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
6.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
6.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021); 
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Saúde, denominado GESTOR/FISCAL DE CONTRATO; 
7.2. A servidora, Regina Oliveira Sousa Rocha, Portadora do CPF nº: 153.075.064-49, será a 
responsável pela fiscalização do fornecimento, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que 
deverá atestar e fiscalizar o fornecimento dos produtos; 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos; 
7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, desde que cabíveis a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a CONTRATADA 
transferir a outrem a sua execução, salvo mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, 
como único competente para dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente Contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem, assim justos e 
acordados, lavram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
que após lido e achado conforme é firmado pelas partes, a tudo presente, e que no final também 
subscrevem. 

 
Araripina/PE, de xxxxx2025. 
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__________________ 

CONTRATANTE 
 
 

__________________ 
CONTRATADA 


